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ATO DÀ MESÂ DIRETORA NS AIUaOàO.

MESA DIRETORA DA CÂMARA ML'NICIPÀL PRACINHA _ SP,

no uso de suâs akibuições que lhes são conÍeridas poÍ lei RTSOLVE:

CONSIDIRANDO o
denominada COWD-19;

Dispõe sobre a Woffogação ila suspensão

ilas atioidailcs ila Cômaru de Vereadorcs

ile Ptocinka - SP, cono meiliila de

preoenção da COVID-L9 e dá outros
plolrídêttcias

reconhecimento mundial da pandemia

CONSIDERANDO que e dever de todos preservar a saúde pública e

adotar medidas preventivas rle combate ao surto patológico;

CONSIDERANDO a Portaria n' 18812020 do Ministério da Saúde,

declarando a situação como de calamidade pública;

CONSIDERANDO que é direito de todos ter ações preventivas
adotadas pelas autoridades públicas, bem como a vigência da Lei Fedcral n'
13.979/2024;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal no 10.28212A2A

t'lencardo as atir. idades essenciais;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Contingência da

COWD-19, por meio da Resolução n' 2712020, do Secretário de Estado da Saúde,

dispondo sobre a elevação dos casos de contaminação pela doença;

CONSIDEI{ANDO o novo Decreto Estadual n' 65.014/2020 que

estendeu o prazo de quarentena no Estado de São Paulo até 2E de junho de 2020;

CONSIDERAND0 as medidas preventivas elaboradas pelo Poder

Executivo Municipal nos Decretos n" 1041, L042, fi43, 1044, 1,045, 1046, 1050, 105i,
1052, 1053, 1054, 1055, 1057, 1059 e 1063 de 2020;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Pracinha é

consütuída por 9 (nove) membros reunidos conimltamente para deliberação em
Plenário;

CONSIDERANDO as notórias recomendações das autoridades
sanitárias quanto às medidas preventivas da COVID-I9, o imprescindivel isolamento
social e o tratamento uniforme nos cuidados;
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CONSIDERANDO as atribuições legais conÍeridas à Presidência da

Câmara Municipal de Pracinha, a Mesa Diretola, RESOL\IE:

Artigo 1q. Estender o peÍíodo de quarentena de que tratam os artigos

1' e 2' do Ato da Mesa n" 03/2020 ate 28 de junho de 2A20.

Ariigo 2!). Ficam mantidas as demais disposições constantes no Ato
da N.{esa n' 03/2020.

Artigo 30. Este Ato entrâ em vigor na data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por meio de ato da Presidência da Casa, de acordo com
orientações dos órgãos oficiais de saúde pública.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Pracinha - SR 15 de junho de 2020.
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= 1a SECRETÁRrA =

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinh4 em

publicado por aÍixação no locai público de costume,
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